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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 27 DE MAIO DE 2015. 
 
 
Nº. 11/2015 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria do Nascimento e Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira, na 
qualidade de Vereadores. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 14,50 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Conforme solicitado pelo Sr. Vereador Carlos Pereira foi justificada a sua falta à reunião anterior, 
por motivos profissionais inadiáveis. 
 
Deu o Sr. Presidente conhecimento da seguinte resposta dada à Direção do Lar Frei Manoel das 
Entradas, ao convite que lhe dirigiram para assistir à cerimónia de inauguração das instalações:  
 
“Em resposta ao v/mail de 5 do corrente, que agradecemos, cumpre-me informar que não poderei 
aceitar o convite que me foi formulado tendo em conta: 
 

• as dúvidas que subsistem sobre a regularidade funcional dos órgãos sociais do Lar Frei 
Manoel das Entradas que subscrevem o convite e da legitimidade para o fazerem; 

• o desfasamento temporal entre a data da “inauguração formal” anunciada e a data 
expectável para a entrada em funcionamento efectivo da Estrutura Residencial para 
Pessoas Idosas de Entradas, uma vez que temos conhecimento da existência de alguns 
procedimentos imperativos não estarem ainda concluídos. 

 
Sem outro assunto, apresentamos os nossos melhores cumprimentos.” 

 
Informou igualmente que participou na tomada de posse dos Órgãos Sociais da mesma Instituição. 
 
Interveio em seguida o Sr. Vereador António José de Brito, congratulando-se com a implementação 
no terreno das propostas que apresentou no sentido de melhorar a circulação de viaturas e peões 
na Rua Morais Sarmento, em Castro Verde. 
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Questionou o mesmo Vogal a participação da Autarquia na instalação da rede de fibra ótica em 
Castro Verde. 
 
O Sr. Presidente informou que a rede de fibra ótica já existe em determinadas zonas de Castro 
Verde, não tendo a Câmara sido chamada a pronunciar-se sobre a mesma por parte da respetiva 
empresa responsável, todavia adiantou que ia inteirar-se da situação. 
 

ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Carlos Alberto Pereira, por 
não ter estado presente na mesma reunião. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
 

• “E-mail” do Coordenador Executivo da Alentejo XXI, comunicando a decisão final do 
concurso nº.02/2014, para apresentação de candidaturas ao Desenvolvimento Local de 
Base Comunitária (DLBC) - 1ª. fase de pré-qualificação de candidaturas. 

• Ofício do Grupo Parlamentar Os Verdes, acusando a receção da moção de solidariedade 
aprovada por esta Câmara Municipal sobre a “Posição conjunta das Comissões de 
Proteção de Crianças e Jovens em perigo face à retirada de meios humanos pelo Instituto 
de Segurança Social das CPCJ’s” e dando conhecimento a intervenção do seu Deputado, 
Sr. José Luís Ferreira, proferida na Assembleia da República sobre a situação das 
comissões de proteção de crianças e jovens. 

• “E-mail” do Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, dando conhecimento da resolução sobre 
“Horário de Trabalho, Reposição dos Cortes e Aumento dos Salários, Redução dos 
Impostos - Derrotar as políticas de direita exigir a melhoria das condições de vida.” 

• “E-mail” da CIMBAL, dando conhecimento da informação enviada pelo Sr. Secretário de 
Estado da Administração Local sobre a “Reforma para a Partilha e Integração de Serviços 
dos Municípios”. 

• “E-mail” do Sr. Diretor Regional de Economia do Alentejo, João Filipe de Jesus, 
apresentando os seus cumprimentos ao deixar de exercer tais funções. 

• Saudação da Confederação Portuguesa das Coletividades de Cultura. Recreio e Desporto, 
sobre o Dia Nacional das Coletividades - 31 de Maio de 2015. 

 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
1. - 3ª. Alteração ao Orçamento e Opções do Plano - 2015: 
 
Submeteu o Sr. Presidente à apreciação da Câmara a proposta da 3ª. alteração a efetuar ao 
Orçamento e Opções do Plano (AMR e PPI), especificando o conteúdo da mesma. 
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Apreciada a proposta de alteração a efetuar ao Orçamento e Opções do Plano do ano em curso, foi 
a mesma aprovada, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores António José de Brito e 
Carlos Alberto Camacho Pereira. 
 
Fica anexo à presente ata o documento ora aprovado, dando-se, por isso, como aqui integralmente 
transcrito. 
 
2. - Emissão de pareceres prévios para a celebração de contratos de aquisição de serviços: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o despacho favorável que proferiu na emissão 
de parecer prévio para a celebração do contrato de prestação de serviços de manutenção simples 
de duas plataformas elevatórias, existentes no Cine Teatro Municipal e na Biblioteca Municipal 
Manuel da Fonseca, em Castro Verde, com a empresa ThyssenKrupp - Elevadores SA, por ajuste 
direto, pelo preço base de 303,20/mês, conforme informação nº. 403 do Gabinete de Planeamento 
e Gestão de Contratos, cujo conteúdo é o seguinte: 

“Considerando o disposto no art.º 75º/12, da Lei nº 82-B/2014, de 31 de Dezembro, Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, adiante designado por (LOE), que aponta para a obrigatoriedade 
da existência de parecer prévio vinculativo do Órgão Executivo, nas celebrações ou renovações de 
contratos de aquisição de serviços, considerados ou não essenciais, independentemente do valor 
da adjudicação. 
 
Considerando a obrigação prevista no art.º 3º da Portaria nº 20/2015, de 4 de Fevereiro, que 
estabelece quais os elementos que devem instruir o pedido de parecer, e se encontram em anexo 
ao mapa resumo que é apresentado. 
 
Considerando que a mencionada portaria é aplicável à Administração Local Autónoma, pf. do seu 
artº 2, que manda aplicá-la aos Serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação  da Lei nº 35/2014, 
de 20 de Junho, onde estão incluídas as autarquias locais. 
 
Assim face ao exposto, solicito a V.Ex.ª, e ao abrigo do disposto no art.º 75º/5, da LOE, parecer 
prévio favorável da aquisição de serviços, cujo objeto consta do mapa anexo à presente proposta. 
 
Apreciado o assunto, a Câmara, no uso da competência prevista no art.º 73º/5 e 12 da Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador António 
José de Brito, ratificar o despacho favorável, proferido pelo Presidente, na emissão de parecer 
prévio favorável para a celebração do referido contratos de prestação de serviços. 

 
Submeteu o Sr. Presidente em seguida a apreciação da Câmara o pedido de emissão de pareceres 
prévios para a celebração dos seguintes contratos de aquisição de serviços, por ajuste direto 
(regime geral), formulado pelo Gabinete de Planeamento e Gestão de Contratos, através da sua 
informação nº. 406, nos termos da legislação acima referida: 

• de manutenção e conservação do Moinho no Largo da Feira, pelo preço base de 700,00 
€/mês. 

• de espetáculo musical com os “Os Azeitonas” no dia 28 de Junho, no âmbito das Festas da 
Vila 2015, pelo preço base de 13.050,00 €. 

• de espetáculo musical com os B4, no dia 27 de Junho, no âmbito das Festas da Vila - 
2015, pelo brase de 20.000,00 € 

• de locação da produção logística no âmbito das Festas da Vila - 2015, pelo preço base de 
23.500,00 € 
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Apreciado o assunto, a Câmara, no uso da competência prevista no art.º 73º/5 e 12 da Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, deliberou, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores 
António José de Brito e Carlos Alberto Camacho Pereira, emitir pareceres prévios favoráveis para a 
celebração dos referidos contratos de prestação de serviços. 
 

DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANISTICA 
 
1. - Obras e loteamentos municipais: 

• Empreitada de execução da rotunda no cruzamento da EM 508 com a EM 1139-1, em 
Santa Bárbara de Padrões e reformulação das infraestruturas de abastecimento de 
água, esgotos e eletricidade na zona de intervenção: 
 
 - Plano de Segurança no Trabalho:  

 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, o Plano de Segurança e Saúde 
no Trabalho para a fase de execução dos trabalhos referente à empreitada em título. 
 
2. - Pedido de informação prévia: 
 
Apreciou a Câmara o pedido de informação prévia apresentado pela empresa COSA - Criação de 
Ovinos de São Marcos da Ataboeira Ld.ª. para construção de um edifício destinado a armazém 
para recolha de maquinaria agrícola, na Herdade Pães de Água e Apariça. 
 
A Câmara, em face da informação do Gabinete de Gestão Urbanística, que confirma o parecer 
favorável proferido pelo Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas sobre este pedido de 
informação prévia, deliberou, por unanimidade e nominalmente, pronunciar-se favoravelmente 
sobre a construção pretendida, devendo o requerente apresentar os projetos relativos à obra a 
efetuar no prazo de um ano. 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Festas da Vila 2015 - Comemorações do Feriado Municipal: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A exemplo de outras iniciativas que fazem parte da programação cultural do concelho, também as 
Festas da Vila se assumem como uma ação que importa preservar e valorizar tendo em conta o 
facto de ser um momento festivo que há muito se enraizou na comunidade. Esta noção tem sido 
patente e tem merecido da parte da autarquia o devido enquadramento, traduzindo-se pela sua 
inserção nas Grandes Opções do Plano 2015. 
 
Os critérios de programação desta iniciativa têm por base a perspetiva de chegar a 
diferentes públicos procurando simultaneamente uma forte participação de comunidade como até 
aqui tem acontecido. Assim, é de realçar que as diferentes atividades que compõem o programa 
procuram chegar de forma abrangente a preferências e idades diversificadas. Há no entanto, neste 
evento um forte cariz popular que é assumido e que se verifica na dinâmica criada em torno do 
arraial popular, espaço de convívio e de grande dinâmica em torno do associativismo local. 
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A participação dos agentes locais e associações tem sido de extrema importância para o sucesso 
desta iniciativa, pelo que, uma vez mais, se procura mobilizar e fazer os contatos necessários para 
que os bares, restaurantes e demais espaços da festa possam ser assegurados pelos 
interessados, sejam estas associações ou proprietários de estabelecimentos comerciais do 
concelho, constituindo as próprias festas um momento em que estes agentes realizam receitas 
importantes para as suas atividades. 
 
Paralelamente, é intenção voltar a apostar nos divertimentos de feira e em outros equipamentos de 
animação destinados às crianças numa aposta clara à participação das famílias neste evento. 
 
As Festas da Vila marcam também o Feriado Municipal, dia de São Pedro, que se celebra a 29 de 
Junho, que representa também a importância simbólica assim associada a estas comemorações. 
 
Desde modo, destaca-se uma variedade de propostas que resultam na dinamização de diferentes 
espaços, ou seja: Bares e Restaurantes, Área de Animação, Infantil e divertimentos de feira, 
Espaço de Concertos e Arraial Popular. 
 
Esta organização é feita em parceria com a Junta de União de Freguesias de Castro Verde e 
Casével que assume a noite dedicada ao público mais jovem do cartaz das Festas da Vila (sexta 
feira). 
 
O cartaz que se apresenta nesta nova edição das Festas da Vila pretende ser plural e também 
acompanhar as novas tendências musicais, pelo que se auscultou algum público da nossa 
comunidade. Tendo em conta este objetivo, propõe-se a realização de três concertos com artistas 
de áreas musicais distintas, a dinamização de bailes e música popular no palco arraial. As 
propostas são: WOLVES ARDER e D.A.M.A (sexta feira) -B4 - Big. Nelo e C4 Pedro (sábado) e OS 
AZEITONAS. 
 
A programação apresentada nesta edição 2015 das Festas da Vila - Comemorações do Feriado 
Municipal, tem uma estimativa orçamental de 65.000 €+IVA para atividades artísticas (cachet e 
logística de produção - palcos, sistemas de luz, camarins, alojamentos, refeições, tendas e 
estruturas de animação.” 
 
Apreciada a proposta foi a mesma submetida a votação, tendo a mesma sido aprovada, por 
maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Carlos Pereira. 
 
Ficam anexos à presente ata os documentos que constituem a presente proposta, dando-se, por 
isso, como aqui integralmente transcritos. 
 
2. - Há Festa no Largo - Programação de Verão para as pequenas localidades: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“O presente projeto tem como objetivo seguir as linhas de orientação que desde há muito 
preconizamos, as quais se prendem com uma dinamização cultural plural e descentralizada e, 
neste caso, através de uma iniciativa projetada para os largos e centros de convívio das localidades 
do concelho que não são abrangidas pela programação do programa cultural “Primavera no Campo 
Branco”. 
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“Há Festa no Largo” é fruto de uma reflexão que levou a que se considerasse que seria mais 
adequado programar nos meses de Verão nestes locais e efetivamente fazer a animação ao ar livre 
procurando também estratégias de mobilizar públicos para as iniciativas, uma vez que se tratam de 
pequenos aglomerados populacionais. 
 
Fazem parte deste projeto as seguintes localidades; Neves da Graça; A-do-Corvo; Lombador; 
Beringelinho; Viseus; Figueirinha; Rolão; Guerreiro; Salto; Namorados; Geraldos; Piçarras; Estação 
de Ourique, Aivados e Almeirim. 
Deste modo, procura-se ir ao encontro dos diferentes públicos através de uma programação 
diversificadas mas condicionada às caraterísticas e condições dos locais em causa, tendo em 
atenção dinâmicas de festas populares dos próprios lugares. Este projeto tem uma estimativa 
orçamental de 7.000 € e é uma parceira com as Juntas de Freguesia do concelho abrangidas por 
esta programação.” 
 
Apreciada a proposta foi a mesma submetida a votação, tendo a mesma sido aprovada, por 
unanimidade e nominalmente. 
 
Ficam anexos à presente ata os documentos que constituem a presente proposta, dando-se, por 
isso, como aqui integralmente transcritos. 
 
3. - Época Balnear 2015 - Piscinas Municipais de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta formulada pelo Senhor Vereador Paulo Nascimento: 
 
“No âmbito da preparação da Época Balnear 2015 das Piscinas Municipais de Castro Verde, tendo 
presente o Regulamento Geral de Funcionamento do Equipamento, propõe-se: 
 

• Período do funcionamento: 
 a) Início da época balnear – 13 de Junho de 2015. 

b) Encerramento da época balnear – 13 de Setembro de 2015. 
 

• Horário de funcionamento: 
a) De abertura ao público: 
- 3ª. a 6ª. feira: das 10 às 19,45 horas. 
- Sábados/domingos e feriados – 10 às 19,45 horas. 

b) Do funcionamento em geral: 
    - 2ª. feira – 8 às 20,30 horas. 

                - 3ª. feira a domingo – 8 às 21,00 horas. 
 
Atividades de Animação: 
 
Quiosque de Leitura da Biblioteca Municipal Manuel da Fonseca: 
A funcionar em espaço próprio criado para o efeito, praticando um horário adaptado às dinâmicas 
existentes e aos recursos humanos disponíveis. 
 
Animação Desportiva: 
Desenvolvimento de atividades desportivas de lazer, programadas no âmbito do Programa 
Atividade Com ‘Vida e utilização do Campo de Jogos de Areia, privilegiando sobretudo o final da 
tarde. Participação livre aberta aos utilizadores presentes no equipamento. 
 



7/10 
Reunião da CMCV de 27.5.15 

Ateliers de Ocupação de Tempos Livres: 
Desenvolvimento de atividades de recreio e lazer no âmbito dos programas de ocupação de 
tempos livres promovidos pela autarquia, destinados a públicos de diferentes faixas etárias e outros 
programas promovidos por outras entidades, desde que aprovadas pela Câmara Municipal de 
Castro Verde. Estas atividades decorrerão dentro do horário de funcionamento geral. 
 
Nota: 
No que se refere ao horário de funcionamento, o Regulamento Geral de Funcionamento das 
Piscinas Municipais de Castro Verde aponta como período de funcionamento: 15 de Junho a 15 de 
Setembro (artº. 5º. Ponto 1), e como horário de funcionamento: 9 horas – 20 horas (artº.6º. ponto 
1). O Documento deixa, no entanto, em aberto a possibilidade de alteração destes pontos, motivo 
pelo que se formaliza esta proposta.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente aprovar a proposta 
apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento. 
 
2. - Concessão de subsídios: 
 

• À Diocese de Beja: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o subsídio que atribuiu à Diocese de Beja, com 
base na seguinte proposta: 
 
“Considerando que: 
 
O Festival Terras Sem Sombra tem, ao longo das suas onze edições, apresentado uma 
programação de qualidade internacional, bem como ações de valorização dos recursos naturais e 
culturais das comunidades em que se insere, com provas dadas na promoção a nível nacional e 
internacional da Região Alentejo. 
 
Apresentando espetáculos de elevada qualidade (Íntimo Misticismo, com Juan Carlos Rivera - 
vihuela; Carlos Garcia-Bernalt - órgão e Carlos Mena - Contratenor; na edição de 2015) e dando a 
conhecer aquilo que temos de melhor (ação da biodiversidade em Ara-Celis para observação das 
águias e oficina de Cante Alentejano) promove a atração a Castro Verde de públicos muito 
diversos. 
 
Assim,  
 
Na sequência do consignado no PA e Orçamento 2015, proponho a atribuição de um subsídio no 
valor de 8.500 €, ao abrigo do Protocolo de Colaboração entre a CMCV e a Diocese de Beja.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Carlos 
Pereira, ratificar a decisão tomada pelo Sr. Presidente que atribuiu à Diocese de Beja o referido 
subsídio, conforme acima proposto. 
 

• À Associação de Voleibol do Alentejo: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte a proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
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“A Associação de Voleibol do Alentejo é uma associação de âmbito regional, sediada em Castro 
Verde, que nos últimos tempos tem desenvolvido um conjunto de atividades junto da nossa 
comunidade, potenciando o surgimento de novas dinâmicas desportivas, onde se destacam as 
parcerias estabelecidas com o Gabinete de Desporto da Câmara Municipal de Castro Verde. 
 
No âmbito do trabalho desenvolvido, devidamente enquadrado pelo objeto da própria Associação 
de Voleibol do Alentejo, articulado com as linhas orientadoras da política desportiva da autarquia, 
foi celebrado um protocolo de cooperação entre ambas as entidades. 
 
Assim, nos termos da alínea a) do ponto 2, da cláusula 1ª., do Protocolo do Cooperação entre a 
Câmara Municipal de Castro Verde e a Associação de Voleibol do Alentejo proponho a atribuição 
de uma verba de 1.200 € à AVAL para apoio à realização das seguintes provas locais: 
 

• Encontro Regional de Gira Volei - Estádio Municipal, 25 de Abril de 2015. 
• Circuito Nacional de Gira Praia - Campo de Jogos de Areia, 20 e 21 de Junho. 
• Etapa - Circuito Regional de Gira Praia - Campos de Jogos de Areia, 20 e 21 de Junho. 
• Etapa 5 - Circuito Regional de Voleibol de Praia - Campos de Jogos de Areia, 18 e 19 de 

Julho. 
• Etapa 3 - Circuito Regional de Voleibol de Praia “Voley Summer Alive 2015” - Campos de 

Jogos de Areia, 18 e 19 de Julho.  
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir à Associação 
de Voleibol do Alentejo, o subsidio proposto, autorizando o respetivo pagamento. 
 

• Ao Moto Clube de Castro Verde, para a realização do XI Encontro Motard: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Jorge Nascimento: 
 
“O Moto Clube de Castro Verde organiza anualmente um Encontro Motard, onde para além das 
iniciativas direcionadas ao público específico de ação da associação, promove atividades 
direcionadas ao público em geral, dinamizando dois dias de convívio e confraternização. 
 
A Câmara Municipal de Castro Verde, sempre que solicita, tem contado com a colaboração do 
Moto Clube na dinamização de atividades, e reconhece a atividade regular do mesmo, o que levou 
à celebração de um protocolo de colaboração entre as duas entidades. 
 
Assim, nos termos do protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Castro Verde e o Moto 
Clube de Castro Verde, alínea a), do ponto 3. da cláusula 1ª., proponho a atribuição de um apoio 
financeiro de 900 € e nos termos do ponto 2, da cláusula 1ª, a utilização do Estádio Municipal 25 de 
Abril e o fornecimento do apoio logístico para a realização do XI Encontro Motard, a acontecer nos 
dias 29 e 30 de Maio 2015.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, conceder ao Moto 
Clube de Castro Verde o apoio financeiro e logístico proposto pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, 
para a realização do XI Encontro Motard, e autorizar o pagamento do referido apoio financeiro. 
 
Mais deliberou a Câmara disponibilizar um pequeno troço da Av. 25 de Abril, no dia 30 de Maio à 
tarde, para a realização de espetáculo de “Freestyle”. 
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• Ao Grupo de Amigos dos Aivados e ao Grupo de Amigos dos Namorados, para a 
realização das Festas Populares de Verão: 

 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
A animação da época de Verão carateriza-se pelas Festas Tradicionais que acontecem por todo o 
concelho, constituindo as mesmas um importante momento para as comunidades que as 
dinamizam. 
 
Assim, de acordo com as solicitações que se anexam, e mantendo as orientações estabelecidas, 
propõe-se a atribuição de um apoio de 600 € às Festas dos Aivados (promovidas pelo Grupo de 
Amigos dos Aivados, em parceria com a Associação do Povo dos Aivados) e às Festas dos 
Namorados (promovidas pelo Grupo de Amigos dos Namorados), respetivamente, bem como apoio 
logístico de acordo com as disponibilidades de recursos da autarquia.” 
 
Apreciado o assunto, a Câmara, face à informação prestada pelo Sr. Presidente relativa à não 
realização das Festas de Verão no Monte dos Namorados, conforme informação prestada pelo 
Grupo de Amigos da mesma localidade, deliberou, por unanimidade e nominalmente, conceder à 
Associação do Povo dos Aivados, o apoio financeiro e logístico proposto pelo Sr. Vereador Paulo 
Nascimento, para a realização das suas Festas Populares de Verão, e autorizar o respetivo 
pagamento. 
 
3. - Concessão de cartões sociais: 
 
Com base na informação nº. 406, da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto, e 
respetiva documentação anexa, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Maria Fernanda Fernandes José, residente no Lombador, e a 
Mário Jorge Paulino Silvestre, residente no Rolão, ambos no escalão A. 

• Renovar os cartões sociais de: Joana Antónia dos Santos, residente em Casével, e de 
Vitória Maria dos Reis Guerreiro Esperança, residente em Castro Verde, ambas no escalão 
A, e de Francisco Manuel Simão, residente em Castro Verde, no escalão B. 

• Indeferir os pedidos de Adelino Brito Pereira, residente em Santa Bárbara de Padrões, e de 
Catarina Tomásia Mestre, residente em Casével, em virtude dos seus rendimentos per-
capita excederem o previsto no respetivo regulamento. 

 
GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

 
1. Retificação ao Regulamento de Utilização do IN-CASTRO - Centro de Ideais e Negócios: 
 
Na sequência da apreciação por parte da Assembleia do Regulamento de Utilização do IN-
CASTRO - Centro de Ideais e Negócios, propôs o Sr. Presidente uma retificação ao artigo 20º. do 
mesmo, passando este a ter a seguinte redação: 

 
“Artigo 20º. - Entrada em vigor 

 
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua aprovação pela Câmara Municipal de 
Castro Verde.” 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, aprovar a retificar 
proposta pelo Sr. Presidente ao Regulamento de Utilização do IN-CASTRO - Centro de Ideias e 
Negócios. 
 
2. - Fixação do Tarifário pelos serviços prestados no IN - CASTRO - Centro de Ideias e 
      Negócios (2015): 
 
Submeteu o Sr. Presidente à apreciação a Câmara uma proposta do tarifário pelos serviços 
prestados no IN - CASTRO - Centro de Ideais e Negócios, durante o ano corrente. 
 
Apreciada a mesma proposta, onde o Sr. Presidente prestou os esclarecimentos necessários, 
deliberou a Câmara, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores António José de Brito e 
Carlos Alberto Pereira, aprovar o tarifário pelos serviços prestados no IN-CASTRO - Centro de 
Ideias e Negócios, durante o corrente ano. 

 
Formalizou por escrito e entregue à posteriori, o Sr. Vereador António José Brito a seguinte 
declaração de voto: 
 
“Uma vez que a definição do Tarifário do InCastro resulta de uma opção de gestão tomada 
exclusivamente pelos eleitos da CDU em maioria no executivo, abstemo-nos na votação da 
proposta apresentada.” 
 
Fica anexo à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito 

 
APROVAÇÃO EM MINUTA 

 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 16,30 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 


